
Ano XV Toledo, 17 de março de 2026 Edição nº 4681 Página 103 de 105

Inserido por Heloísa Heiss Giaretta em: 16/03/2026 11:43:58. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA em
16/03/2026 13:54:35. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 9807ec59-26d4-4b36-916e-c90a66d88527

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

PESSOA IDOSA 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 11, 11 DE MARÇO DE 2026. 
Dispõe sobre a composição da Comissão Campanha 
Idade Plena do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – CMDI. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.359/2021, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no 
dia 11 de março de 2026, às 08h30, na Sala 2 da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua 
General Rondon, 2195, Jardim La Salle: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a composição da Comissão Campanha Idade Plena Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa – CMDI. 
 
Art. 2º – Fica composta a Comissão Campanha Idade Plena, conforme segue: 
I – Representantes Governamentais: 
a) Angela Maria Müller Dahmer; 
b) Cristina Becker.  
 
II – Representantes Não-governamentais: 
a) Daniel Valverde da Costa; 
b) Francisco Antônio Rauber. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Toledo, 11 de março de 2026. 

 
 

WELLINGTON CÁSSIO BARBOSA DA SILVEIRA 
Presidente do CMDI 
Gestão 2026-2028 

 
 
 


